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o Pregoeiro da Prefeitura Municipar de TEJUÇUocA convoca a empresa A R RlBElRo
ARAGAO - ME, CNPJ: 18.841 .osg/ooo 1-7g, para a assinatura do Termo contratuar
do processo licitatório na modalidade pneeÃo rurnôrutco Ne 2021.05.03.02 - pE -
ADM, cuJo obJeto é a REGISTRo DE PREços PARA FUTURA E EVENTUAT AqUIsIçÃo or
MATERIAT DE EXPEDIENTE DIVERSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS OO IVIUI,IICiPIO OE
TEJUçUOCA. CE.

corrtvocaçÃo nARA AsstNATURA Do coNTRATo

FR

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL

R Mamede Rodrigues Teixeira, 489 _ Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/OOO1_08 CCr n" Oe.gZd.gâr-S

www.teiucuoca.ce,oov

TEJUçUOCA - CE, 17 de janeiro de 2022.

ORDENADOR



CoNTRATO Nc 2021.05.03.02.33 _ pE - ADM

Contrato que entre si celebram de um ledo o MUNTCÍplO
DE TEIUÇUOCAy'CE, por intermédio da Secretaria de
Fundo de Previdência Social ê do outro a empresa A R
RIBEIRO ARAGAO - ME, nas condições abaixo pactuadas.

\

O À,UNlCÍplO DE TE UçIJOCVCE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RuaAlfredo pinto de Mesquita, 635 _-Cfp: ó2.6r0O00, Centro _ Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscritono .NPJ sob o ne 23.4gg.g34/0001-og, por intermédio aa secretaria Municipar de Fundo dePrevidência social, neste ato representado pela secretária Municipal de Fundo de previdêncie
Social, Sr. Francisca Gleiciane Gstro Sales, CpF Ne 019.96g.;3E-gZ, dor.u.nt denominada
:9rytO*t, e do outro a empresa A R R|BE|RO ARAGAO _ ME, com endereço na RUA FRE|MARCELINO, ne 347 Bairro CENTRO CEp: 61.70G000, tetetone (AS) 9SS:-SO34O, em FORTALEZA,Estado do .EARÁ inscrito no cNpJ sob o no 18.841.059/ooor-ã,-r"pr.r.n,.oa por ANToNroRENATO R|BE|RO ARAGAO, CpF ne @5.797.49347, RG ne 98097014649 _ SSP/CE, doravantedenominada @NTRATADA, de acordo com o pregão Eletrônico ns 2021.05.03.02 _ pE _ ADM, emconformidade com o que preceituâ as Leis Federais ns 10.52úóià,.u*lr, . suas aíteraçõesposteriores e o Decreto Federar ne 7.gg212013, sujertando-se os CoNTMTANTES às sues normase às cláusulas e condições a seguir ajustades:

cúUsUtA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃo IfGAI-

1'1' O presente contrato tem como fundamento as Leis n-o g.666, de 21 de junho de 1gg3 e

il;iil:ll 
18 de julho de 2oo2' no Decreto Federat na ,.rrr/ril, 

"nas 
demais normas regais

cúUsUIá SEGUNDA- Do oUEro

2.1. O presente contrato tem *r-:_b]:,: a REGÍfiO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENruALA.U§çÃO OE MATERIAT DE E(PEDIÊNTE DIVERSOS 

'*,'ó* 
ÂS SECRETARIAS DOMUNIdPIO DE TE'UqJOCVCE.

cúusutâTERGtRA - Do pREço

3'1 A CONTRATANTE pagará ao .,NTRATADO pero fornecimento do objeto deste contrato ovalorglobat de RS 190,92 (CENTO E OTTENTA REATS, E NoVENTA e oárs Cer,rrnvOSl.

R. Mamede_Rodrigues Teixeüa, D" 4g9 _ CeDtro, Tejucuoca/CEcNpJ n" 23.48e.834/oooi.08 ccr ,. oe.õâô.õiiã*""
www.üeiucuoca.ce.gov
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R. Mamede Roüiguee Teixeira, n. 4g9 _ Centro, Tejuçuoca./CE
CNPJ no 28.48e.88,u000i.08 CCr u" oo.gio.gzi-í
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6.1
TRODAT 0

R$
266,lE Rs 0,00

6.2 UND TRODAT 2 R$
39,29 Rs 78,s8

6.3
TRODAT I R$

40,55 Rs 40,ss

6.4 bonacha),

estojo
TAMANH

boCarim em o automáticoestoj letocomp
com( auto entintado,
orc tintada ou aa)lpreta docor

variada- o 3 I,8CM ,4CM.

T]ND TRODÂT 0
RS

38,03

ô.5

estojo

estoj

boCarim comautomático Ietop
refilcom e( autoboEacha), cntintâdo

cor da tinta ou azulpreta cor do o
ariada- TAMANH 5o CM x.9 2,3CM

UND TRODAT
RS o,oo

IJND TRODAT I R$
61,79 Rs 61,79

6.7 entintado,
estoj

TAMANHO

Carimbo em automáticoestojo letocomp
com( auto

cor da tinta âzulou cor do o
variada" 7 xCM cM.2,5

IJND TRODAT 0 R$
39,60 RS o,oo

6.8

estoj

variad

mCari embo o automáti co etocompl
com refil( autobonacha), enüntado

dacor tinta ou corpreta doazul, estojo
a. TAMANHO 7,6CM x 7CM

UND TRODAT 0 RI
56,09 Rs 0,00

6.9
O DE MADEIRÁCARIMB

3ClrDfl
TRODAT 0 R$

26,30 Rs oi

6.10 QUADRÁDO - TAMANHO
CARIMB O DE MADEIRA

3 5Ctú
IÀiD TRODAT 0 R§

26,93

6.1r CARIMBO DE MADEIRA REDONDO
. TAMANHO 3 ,5CÀO(2,5CM UND TRODAT 0 R$

26,93

PREFEIIURA DE

l,Í» tutla*npt*&@

q

IQU.{\TIDTDEt:ir- D

T]ND

refil

RS o,oo

em

0 RI
46,58

6.6

refi I borracha),
preta

TÀIDQUADRADO - TAMANHO

RS o,oo

Rs 0,00

EC:I\QLTNT,\ E]\TCE:-
iI üo .{ DO 2J3,52 iZENTOS TR]E,I
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cúUsUIá QUARIA - DA vINcJIâçÃo Ao EDIAL ATA DE REG§rRo DE PREços E A PRoPosrÀ

4'1' o cumprimento deste contreto está vincurado aos termos do Editar do pregão Eretrônico ne
2021.05.03.02 - pE - ADM e seus anexo, Ata de Registro de prêços ne O2Ol2021, e à proposta da
CoNTRATADA, os quâis constituem parte deste instrumento contratuar, independente de sua
transcrição.

cúusurÂ eutrrA- Do tocAt E pRAzo DE KtRNEoMETúro

5'1' Os produtos serão fomecidos de acordo com as soricitações requisitadas pera(s) secretaria(s)ntratante(s rem entreguesjunto f seae jalsl ,"r..trJ,
ncionado n

tar apenas fiii:::H[,*fl':.xl1TJ::.J:f:::a
entrega de empresa Contratada.

cúusurA sEcA - DA FtscAuzAçÃo .

6'1' A execução contratuar será acompanhada e fiscarizada pero(a) secretaria competente,
através de servidor especiarmente designado para este fim pera CoNTRATANTE, de acordo como estabelecido no ert. 6Z da Lei Federal ns g.566/1993.

cúusur.t sÉnue- Do RECEB|MENTo Do ouETo

7.L Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e emdeflnitivo após verificação da qualidade e quantidade do materiat e consequente aceitação, ematé 90 (nôventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. lt, alínea"b", da Lei federal ne 8.656/93.

CúUSU,^ OTTAVA - DÂS OBRIGÂçOES E RESPONSABIUDADES DA CONIRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8'1'1' Executar o objeto em conformidàde com as condições deste instrumento e seus anexo,no contrato e nas demais cominações legais.

81'2' Dar início à execução dos fornecrmentos conforme estaberecido na ordem deFornecimento expedida pela CO NTRATANTE.

Contratado nos locais determinados pelâ
) dias após a expedição da Ordem de

e.

R. Mamede Rodrigues Teixeüa, n" rl8g _ Centro, Tejuçuoca,/CE
CNpJ n 28.48e.884/000i.08 ccr n 06.ero.e,;i;-* -"

ww*,.teiucuoca.ce. gov 4
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8'1'4' Evitar o emprego de produtos impóprios ou de quaridade inferior pâra o foÍnecimento dos
produtos, não podendo tal fato ser invocado parê justificar cobrança adicional a qualquer título.

8.1.5' Cientificâr, por escrito, dentro do prazo de 24 horat a fiscâlização da CoNTRATANTE
qualquer ocorrência anormar verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da
comunicação verbal, sob pena de multa.

8'1'6' Mânter, durante todà a execução contratuar, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da recusâ, todo e quarquer fornecimento ou em execução em desacordo com as
especificeções exigidas e padrÕes de qualidade exigidos, com defeito, vÍcio ou má qualidade.

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratente ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabiridade o fato de a contratente proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigaçõ€s da legislação
trabalhista, sociais, seguros obrigatórios.

8.1.12. A COTITRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no
todo ou em parte, a terceiros, sem enuência da Contratante, sob pena de rescisão.

8.1.13. A felta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá
ser alegada como motivo de força maior peÍa o atraso, má execução ou inexecução dos
fornecimentos ob.ieto deste contrato e não a eximirá des penaridades a que está sujeita pero não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidàs.

R. Mamede Roüigues Teixeira, n. 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ no 23.489.8340001-08 CGF n 06.920.92i-5

wwt'.teiucuoca.ce.eov

8.1.9. Responder por todas as despésas diretas e indíretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execuçâo contratual, incrusive as obrigações rerativas a sarários, previdência sociar, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriêmente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contrêtual.

8.1.10. A ausêncie ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das
responsabilidades previstas deste instÍumento.

1;- '
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9.1.1. A contÍatante se obriga a proporcionar eo(à) contratado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a
Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Editar e seus anexot na ata de registro de preços, no
contrato e nas demeis cominações Íegais, na hipótese de a CoNT&ATADA não cumprir os termos
contratuait mantidas as situaçõês normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos,
arcando a referida emprese com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CoNTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;
9.1.5. comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquerocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;

10.1. Comete infÍação administrátiva,
licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei ne 70.520, de 2002, o

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convo€do dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2. não assiner a ata de registro de preços, quando cabível;
10.1.3. apresenter documentação falsa;

10.1.4. deixar de entreger os documentos exigidos no certame;
10.1.5. ensejar o retardamento da exetução do objeto;
10.1.5. não mentiver e propostâ;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
\

R. Mamede Roüiguee Teixeüa, n. 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.rÍ89.834/0001-OB CcF tr 06-920.92r-5

www.teiucuoca.ce.sov

CúUSUTÂ NoNA- DÀs oBRIGAçoEs E RESPoNSABIUDADES DACoNTRATANTE

9.1. AAdministreção Pública obriga-se a:

9.1'2. solicitar a execução do objeto à CoNTRATADA através da emissão de ordem de
Fornecimento/Compra;

9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos.

cúusuu DÉoMÂ - DAs sAilçoEs ADMtNtsrRATrvAs
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10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validede da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retaÍdamento de execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportâr'se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Tejuçuoca e será descredenciado no cadastro de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multes previstas no Editel e seus anexos, no

contrato e nas demais cominações le8ais.

10.3. Aos proponentes que ênsejarem o retardamento da execução contratual, seia total ou

parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa

ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao MunicÍpio de Tejuçuoca pelo infrator:

l. Advertência;

ll. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de

descumprimento do contrato flrmado;

lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

município de Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Teiuçuoca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir o município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base nó inciso anterior.

10.4. O. valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca

comunicará à CONTRATADA;

10.5. Se não for possÍvel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obri8ada a

recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será

encaminhado ao órgão competente paia cobrança e processo de execução.

10.7. p's sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o

contraditório e a empla defesa, nos seguintes prazos e condições:

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' al8g - Cetrtro, Tejuçuoca./CE
CNPJ u" 23.,189.8340001'08 CGF n" 06.920.921'5

wwtr'.t€iucuoca.ce, gov

10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo

causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir

prejudicialmente no âmbito da Administração PÚblica Municipal.
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a)05(cinco) dies úteis nos casos de advertência.

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declacção de impedimento

para licitar ou contratar com o Mudicípio de Tejuçuoca.

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e rêcurso nos àrazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTPÁTANTE, decorrentes das infraçÕes cometidâs.

cúusurA DÉgMA pRTMETRA - DAs DorAçôes onÇqMslfrÁRrAs

11.1. As despesas decorrentes da contratâção, objeto desta llcitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçementárias:

CúUSUI.A DÉOMA SEGUNDA - DO PAGAMET,TTO

12.1. O pagamento será reelizedo mediante apresentação da Nota Fiscale fatura correspondente

eos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de

Despesâs, que atestará o produto entregue.

12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3. caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/futuras, estas serão devolvidas

à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prezo para paBamento da data da sua reapresentação.

12.4. O pagamento fica mndicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, no 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n' 06.920.921'5

www.teiucuoca.ce.gov

. Fls.-

FOI\iTE ELEMENTO
DE DESPESAS

OI 1mr000000 33.90.30-00

10.9. A apliceção das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo

contrato.
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12.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

.condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo | - Termo de Referência do Editel do Pregão

Eletrônico np 2021.05.03.02 - PE - ADM.

CúUSUtA DÉoMA TERcEIRÂ - Do REGIME DE FoRNEcIMENTo

13.1. Parcelado conforme a necessidade

cúusuLA DÉqMA euAFrA - DAUGÊNoA Do coNTRATo

cúusuLA DÉqMA qurNrA - Do REA,usrE EcoNôMrco

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo,
pode ocorrer a quelquer tempo para restebelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Finênceiro

conforme o disposto no inciso rc( art. 37 da Constituição Federal e § 5' inciso ll, alínea "d do art.

65, da Lel de licitações vigente.

cúUsUH DÉ0MA sDfiA - DAs PRERRoGAIVAS

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e

também os abeixo elencados:

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalldades do interesse

público;

16.1.2. Extinguir o contrato unilaterelmente, nos câsos especificâdos no inciso I do artigo 79 da

Lei n.s 8.666/93;

R. Mamede Roclrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n' 23.489.83,U0001'08 CGF n' 06.920.921'5

www.teiucuoca.ce.qov

TEJUçUOCA
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12.5. Toda a documentaÉo exigida deverá ser apresentada em originalou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até 31 de

Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,

nos termos da Lei nP 8.666/93.

ri

+



16.1.3. AplicaÍ as sanções motivadas pela inexecução total ou parciel do Contrato.

CúUSUI.A DÉoMAsÉnMA- DA REscIsÃo CoT{TRATUAL

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitaÉo poderá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV, §§ 1'
ao 4', da supracitada lei.

18.1. Os casos omissos serão decididos pele CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na

Lei ne 8.666, de 1993, na [ei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18.1.1. Acórdão n.e 256912018 - Plenário, o TCU concluiu que " A AdministràÉo Pública podê

invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),nâ condição de destlnatária final de bens e serviços, quando suas

prerrogetivas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes pâra

Sardntir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...1". {cf. Boletim de Jurisprudência n.e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUSULA DÉoMA NoNA - Do FoRo

19.1. Fica êleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela vla administrativa, excluindo-
se, desde já, qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

R. Mamede Rodrigues Teixeüa, no 489 - Centro, Tejuçuoca./CE
CNPJ n" 23.1189.834/000r'08 CGF n" 06.920.921-5
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17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

cúusuuq oÉotrlA oÍrAvA - Dos cÁsos oMtssos

' E, por estarem justas e acertadas, as partes flrmam, em 02 (duas) viâs, o pÍesente instrumento
contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos .jurídicos e legais.
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F ISCA GLEICIANE CASTRO SALES

SEC IO DE FUNDO DE PREVIDENCIA

SOCIAL

Testemunhas:

Nome:

Nome

R RIBEIRO
EEIRO ÂRAGAO:1

A R RIBEIRO ARAGAO - ME CNPJ

18.841.059/0001-78

ANTONIO RENATO RIBEIRO ARAGAO, CPF

Co5.797.49347

1,18

CPF

CPF: ê 886 q,< 1.or

Tejuçuoca/CE, 17 de janeiro de 2022.

tusinado de forma digitalporA R

R. Mamede Rodrigues Teüeira, n' ,189 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.83lU0001-08 CGF n" 06.920.921'5

wE'w.te iucuoca.ce.gov
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO DE CONTRATO

o Município de TEJUÇuocA, torna púbrico o extrato resumido do contratone 2021'05'03'02'33 - pE - ADl\d, cujo objeto ea REGrsrRo DE 
'REçOS 

,ARA FUTURAE EVENTUAT AQUISIçÃO DE MATERIAL ôr rXPCOIrrurr DIVERSOS DESTINADOS ASSECRETARTAS DO MUNTCÍPIO DE TEJUçUOCA - Cf, conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

GoNTRATADA:A R R|BE|RO ARAGAO - ME, CNpJ: 18.841.0S9/O0Oí-78

DATA OE ASSTNATURA DO CONTRATO: 17 de janeiro de 2O22.

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinatura ate 31 de Dezembro de 2022.

ytl9j IgIAt' R$ 180,e2 (cENro E orrENrA REATS, E NovENrA E DorsCENTAVOS)

ASSINA PEIÂ CoNTRATANTE: FRANcIscA GLEICIANE cAsTRo sALEs

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO RENTATO RIBEIRO ARAGÃO (RESP.LEGAL)

TEiUÇUOCA - CE, 17 de janeiro de ZO22

FRANCI GLEICIANE CASTRO SALES
FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAT

OBSERVAçÃO:

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 _ Centro, Tejuçuoca/CE
CNpJ n" 23.489.834/oooí_08 cCr n" oe .szõ^9'2i _í --

www.teiuÇuoca.ce.oov

PREFEITURA DE

ORDENADOR

O presente Extrato foi devidamente 
.

afixado no Flanelógrafo da prefeitura
em data de 17 de janeiro de 2022 na
forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 705.232 _
(96.0058484-5) - 1r Turma. 

l


